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Semana Epidemiológica

Casos Óbitos
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ÓBITOS POR SEXO E FAIXA ETÁRIA 

PANORAMA ATUAL 

CASOS E ÓBITOS POR SEMANA EPIDEMIOLÓGICA 

Suspeitos
SS 

482
 

Confirmados 52760 

Descartados 73252 

Infectados 945 

Recuperados 50900 

Óbitos 798 

384 

 



Casos suspeitos, confirmados, descartados, infectados atualmente, cura clínica e óbitos por 
COVID-19 em indígenas atendidos pelo Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, por DSEI. 

Última atualização: 30 de agosto de 2021 – 17:00 horas. 

DSEI 
Casos 

Suspeitos 
Casos 

Confirmados 
Descartados 

Infectados 
(atual) 

Recuperados Óbitos 

Alagoas e Sergipe 4 567 825 1 555 9 

Altamira 0 1935 2552 0 1932 2 

Alto Rio Juruá 0 935 318 4 920 11 

Alto Rio Negro 0 2390 1105 190 2172 26 

Alto Rio Purus 0 653 416 0 644 8 

Alto Rio Solimões 0 2322 1350 0 2260 52 

Amapá e Norte do Pará 2 1160 1420 99 1052 7 

Araguaia 0 358 535 0 350 7 

Bahia 29 1472 3250 4 1458 9 

Ceará 167 1754 2553 195 1535 22 

Cuiabá 1 1370 823 6 1336 28 

Guamá-Tocantins 7 1583 2331 12 1550 19 

Interior Sul 38 3468 7240 24 3384 57 

Kaiapó do Mato Grosso 2 1355 1400 0 1349 5 

Kaiapó do Pará 19 1271 1921 8 1225 10 

Leste de Roraima 54 4320 4833 233 3981 101 

Litoral Sul 3 1616 2690 5 1586 22 

Manaus 0 1290 2713 14 1245 24 

Maranhão 0 1795 1061 1 1755 33 

Mato Grosso do Sul 6 4552 10974 5 4432 104 

Médio Rio Purus 0 564 77 2 555 7 

Médio Rio Solimões e Afluentes 6 816 1117 25 778 11 

Minas Gerais e Espírito Santo 50 908 3061 7 887 12 

Parintins 0 652 1033 0 633 19 

Pernambuco 36 890 2709 46 826 16 

Porto Velho 0 1712 2632 0 1691 13 

Potiguara 12 903 1232 0 896 7 

Rio Tapajós 4 2263 2719 21 2216 23 

Tocantins 27 1225 1236 2 1209 11 

Vale do Javari 0 844 424 0 839 3 

Vilhena 0 1170 1608 1 1149 19 

Xavante 5 1022 3046 33 924 59 

Xingu 0 1580 1069 7 1553 20 

Yanomami 10 2045 979 0 2023 22 

TOTAL 482 52760 73252 945 50900 798 

Fonte: Fichas de notificação e resultados laboratoriais, atualizado em 30/08/2021. 

- Os casos confirmados são cumulativos.  
- Os casos registrados em recuperados e óbitos já estão contabilizados nos casos confirmados. 
CASO SUSPEITO: caso que saiu da aldeia e retornou e que apresente quadro respiratório agudo. Ou caso que não saiu da aldeia e que teve contato próximo com 
caso suspeito ou confirmado de COVID-19 nos últimos 14 dias e que apresente quadro respiratório agudo. 
CASO CONFIRMADO: caso com resultado positivo por confirmação laboratorial ou confirmados por critérios clínico, clínico-epidemiológico, e clínico-imagem. 
INFECTADO ATUAL: caso confirmado para COVID-19, com infecção ativa, que ainda não completou 10 dias em isolamento domiciliar, a contar da data de início 
dos sintomas, ou, em caso de internação hospitalar, que ainda não recebeu alta médica. 
CASO DESCARTADO: caso que se enquadre na definição de suspeito e apresente resultado laboratorial negativo para SARS-CoV2 OU confirmação laboratorial para 
outro agente etiológico. 
RECUPERADOS: casos confirmados que passaram por 10 dias em isolamento domiciliar, a contar da data de início dos sintomas E que estão há 24 horas 
assintomáticos. Casos em internação hospitalar: diante da avaliação médica. Indivíduos assintomáticos confirmados laboratorialmente que passaram por 10 dias 
em isolamento domiciliar após a coleta da amostra mantendo-se assintomáticos durante o período de isolamento. 
 

 


